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A participação lhe dá o direito de folga do trabalho pelo dobro dos dias de convocação.

TREINAMENTOS

Turma: 

Data e horário:

Endereço do local:

PRESENCIAL

Baixe o aplicativo na loja

VIA APLICATIVO

Função:

Local:

Seção:

Endereço:

Data:

Zona Eleitoral 001 - TRE-RN

CARTA DE CONVOCAÇÃO DE MESÁRIA/MESÁRIO

O Juízo Eleitoral desta Zona convoca para atuar nas Eleições 2024:

           O comparecimento é obrigatório. Impedimentos devem ser comunicados, ao Cartório, em até 05 dias, após o recebimento
desta carta. Se não puder comparecer, justifique, em até 30 dias, após a eleição. O descumprimento resultará em multa.

IDENTIFICAÇÃO SERVIÇO ELEITORAL

Nome:

Título Eleitoral:

Endereço:

Agradecemos a sua colaboração e estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Nome da(o) Juíza/Juiz

Se você vota em seção diferente
daquela em que vai trabalhar, pode
pedir a transferência temporária do
seu local de votação. 

Para isso, procure o Cartório
Eleitoral no período de ____ a
____.

NÃO podem ser membros de Seção Eleitoral:
os candidatos e familiares: (1) avós, avôs; (2) netas, netos; (3)
irmãs, irmãos; (4) cunhadas e cunhados; (5) sogras e sogros; (6)
esposa, esposo/companheira, companheiro; 
membros de diretórios de partido político, com função
administrativa;
autoridades e policiais, bem como funcionárias ou funcionários
com cargos de confiança do Poder Executivo;
os que trabalham na Justiça Eleitoral;
os eleitores menores de 18 anos.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Ainda tem dúvidas?
Clique aqui ou

aponte a câmera do
seu celular para a

imagem
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A participação lhe dá o direito de folga do trabalho pelo dobro dos dias de convocação.

Função:

Local:

Seção:

Endereço:

Data:

Zona Eleitoral 001 - TRE-RN

CARTA DE CONVOCAÇÃO DE MESÁRIA/MESÁRIO

O Juízo Eleitoral desta Zona convoca para atuar nas Eleições 2024:

 O comparecimento é obrigatório. Impedimentos devem ser comunicados, ao Cartório, em até 05 dias, após o recebimento desta
carta. Se não puder comparecer, justifique, em até 30 dias, após a eleição. O descumprimento resultará em multa.

IDENTIFICAÇÃO SERVIÇO ELEITORAL

Nome:

Título Eleitoral:

Endereço:

Agradecemos a sua colaboração e estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Nome da(o) Juíza/Juiz

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Ainda tem dúvidas?
Clique aqui ou

aponte a câmera do
seu celular para a

imagem

TREINAMENTOS

Baixe o aplicativo na loja

VIA APLICATIVO

Período: 

Chave de inscrição:

Instruções:

VIRTUAL (EAD)

NÃO podem ser membros de Seção Eleitoral:
os candidatos e familiares: (1) avós, avôs; (2) netas, netos; (3)
irmãs, irmãos; (4) cunhadas e cunhados; (5) sogras e sogros; (6)
esposa, esposo/companheira, companheiro; 
membros de diretórios de partido político, com função
administrativa;
autoridades e policiais, bem como funcionárias ou funcionários
com cargos de confiança do Poder Executivo;
os que trabalham na Justiça Eleitoral;
os eleitores menores de 18 anos.

Se você vota em seção diferente
daquela em que vai trabalhar, pode
pedir a transferência temporária do
seu local de votação. 

Para isso, procure o Cartório
Eleitoral no período de ____ a
____.
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